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LEI MUNICIPAL Nº 4.781
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar para os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social do Município de Nova Friburgo até o percentual de 10% (dez por cento) do montante consignado nos mesmos.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, por ato próprio, a abertura de crédito adicional suplementar, até o montante de 10% (dez por cento) dos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social do Município de Nova Friburgo, além dos ajustes necessários nos Quadros de Detalhamento da Despesa, em conformidade com os dispositivos intrínsecos ao art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2º Os recursos para atendimento da presente lei ficam à conta do art. 43, §1º, I, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Nova Friburgo,        de                          de          .
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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